(Fl. 2 – Alteração da PT CSAGU nº 1/2012)


[image: image1.png]



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

CONSELHO SUPERIOR

PORTARIA Nº 2, DE 28 DE MARÇO DE 2012
Divulgação de representante titular e suplente para a Comissão Técnica do Conselho Superior - CTCS.
O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso X do art. 6º da Resolução CSAGU nº 1, de 17 de maio de 2011, e conforme art. 3º da Portaria nº 7, de 11 de dezembro de 2009, do Presidente do Conselho Superior da Advocacia-Geral da União.
RESOLVE:
     
Art. 1º - O art. 1º da Portaria CSAGU nº 1, de 17 de fevereiro de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 23 de fevereiro de 2012, seção 2, pág. 2, passa a vigorar com a seguinte redação:
I - do Gabinete do Advogado-Geral da União: 
a) Rosangela Silveira de Oliveira; e

b) José Weber Holanda Alves.
II - da Procuradoria-Geral da União:
a) José Roberto da Cunha Peixoto; e 
b) Mônica de Oliveira Casartelli.
III - da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional: 
a) Júlio César Faria; e
b) Rhaina Leandro Ellery.
IV - da Consultoria-Geral da União: 
a) Sávia Maria Leite Rodrigues Gonçalves; e 
b) José Andrade Brandão.
V - da Corregedoria-Geral da Advocacia-Geral da União:
a) Maurício Abijaodi Lopes de Vasconcellos; e

b) Francisco de Assis Oliveira Duarte.
VI - da Procuradoria-Geral Federal: 
a) Bernardo Augusto Teixeira de Aguiar; e 

b) Alessandra Chaves Braga Guerra.
VII - da Procuradoria-Geral do Banco Central do Brasil:
a) Adriana Teixeira de Toledo; e
b) Rafael Bezerra Ximenes de Vasconcelos.
VIII - da Secretaria-Geral de Contencioso:
a) Altair  Roberto de Lima; e

b) Gustavo Henrique Catisane Diniz.
IX - da Secretaria-Geral de Consultoria: 
a) Leandro da Motta Oliveira; e
b) Roberta Idilva Lima Schlaepfer.
X - indicados pelos representantes das carreiras de:

a) Advogado da União: Polyana Rodrigues de Almeida Lima e Paulo Roberto Gonçalves Júnior;
b) Procurador da Fazenda Nacional: André Emmanuel Batista Barreto Campello e James Siqueira;
c) Procurador Federal: Dimitri Brandi de Abreu e Danilo Ribeiro Miranda Martins;
d) Procurador do Banco Central do Brasil: Tania Nigri e Edil Batista Junior.

Parágrafo único. A CTCS será coordenada pelo representante do Gabinete do Advogado-Geral da União.

  
Art. 2º Revoga-se a Portaria CSAGU nº 8, de 23 de dezembro de 2009.
Art. 3º Delegar à Coordenadora da CTCS, nos termos do art. 11, VI, da Resolução n° 1, de 17 de maio de 2011, a competência  prevista no art. 3° da Portaria n° 7, de 11 de Dezembro de 2009, para designar eventuais substituições de representantes na Comissão Técnica do Conselho Superior- CTCS.
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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